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PROCESSO
ACORDAO
SESSAO DE
RECURSO
RECORRENTE

INTERESSADO

ACORDAO

de oficio.

MINISTERIO DA FAZENDA (:(CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

16095.000162/2010-56

3202-002.090 — 32 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
16 de outubro de 2024

DE OFiCIO

FAZENDA NACIONAL

NSK BRASIL LTDA

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuragdo: 01/04/2005 a 31/12/2009

RECURSO DE OFICIO. SUMULA N2 103 DO CARF. ACIMA DO LIMITE DE
ALCADA. CONHECIMENTO.

De acordo com a Sumula CARF n? 103, para conhecimento do recurso de
oficio, aplica-se o limite de alcada vigente na data apreciacdo. Deve ser
conhecido o recurso de oficio da decisdo que exonerar o sujeito passivo do
pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a RS
15.000.000,00, nos termos da Portaria MF n2 2, de 2023.

RECEITAS DECORRENTES DE VENDAS DE MERCADORIAS A EMPRESAS
SITUADAS NA ZONA FRANCA DE MANAUS. SUMULA CARF N2 153,

As receitas decorrentes das vendas de produtos efetuadas para
estabelecimentos situados na Zona Franca de Manaus equiparam-se as
receitas de exporta¢cdo, ndao se sujeitando, portanto, a incidéncia das
contribuicGes para o PIS/Pasep e para a COFINS.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, negar provimento ao recurso

Sala de Sessoes, em 16 de outubro de 2024.

Assinado Digitalmente

Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe — Presidente e Relator
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			 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
			 Período de apuração: 01/04/2005 a 31/12/2009
			 
				 RECURSO DE OFÍCIO. SÚMULA Nº 103 DO CARF. ACIMA DO LIMITE DE ALÇADA. CONHECIMENTO.
				 De acordo com a Súmula CARF nº 103, para conhecimento do recurso de ofício, aplica-se o limite de alçada vigente na data apreciação. Deve ser conhecido o recurso de ofício da decisão que exonerar o sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 15.000.000,00, nos termos da Portaria MF nº 2, de 2023.
				 RECEITAS DECORRENTES DE VENDAS DE MERCADORIAS A EMPRESAS SITUADAS NA ZONA FRANCA DE MANAUS. SÚMULA CARF Nº 153.
				 As receitas decorrentes das vendas de produtos efetuadas para estabelecimentos situados na Zona Franca de Manaus equiparam-se às receitas de exportação, não se sujeitando, portanto, à incidência das contribuições para o PIS/Pasep e para a COFINS.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, negar provimento ao recurso de ofício.
		 Sala de Sessões, em 16 de outubro de 2024.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe – Presidente e Relator
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Wagner Mota Momesso de Oliveira, Juciléia de Souza Lima, Francisca Elizabeth Barreto (substituto[a] integral), Onízia de Miranda Aguiar Pignataro, Aline Cardoso de Faria e Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente). Ausente(s) o Conselheiro(a) Rafael Luiz Bueno da Cunha, substituído(a) pelo(a) Conselheiro(a) Francisca Elizabeth Barreto.
	
	 
		 Trata-se da exigência da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social – COFINS e à contribuição para o Programa de Integração Social – PIS, formalizada mediante auto de infração (fls. 337/380). As infrações referem-se a fatos geradores ocorridos entre abril de 2005 e dezembro de 2009 e, para isso, constitui-se crédito tributário no total de R$ 25.704.002,47, somando-se principal, multa de ofício e juros de mora.
		 Às fls. 328/336, a autoridade fiscal detalha a motivação do lançamento:
		 “A origem deste procedimento fiscal deu-se em razão da Representação Fiscal efetuada pelo Serviço de Controle e Acompanhamento Tributário - SECAT desta Delegacia, tendo como base o processo administrativo fiscal n° 19622.000080/2007-99, informando que:
		 O contribuinte ajuizou a ação n° 2005.61.19.003360-4, requerendo a exclusão das contribuições ao PIS e COFINS da base de cálculo correspondentes ao faturamento da venda de mercadorias para as empresas estabelecidas na Zona Franca de Manaus, na Amazônia Ocidental e/ou na Área de Livre Comércio, bem como compensar os valores recolhidos indevidamente nos últimos dez anos, com débitos vencidos ou vincendos administrados pela RFB.
		 A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para excluir da parcela das receitas de vendas de mercadorias para empresas situadas na Zona Franca de Manaus, da base de cálculo para as contribuições do PIS e da COFINS, bem como compensar, após o trânsito em julgado, os valores recolhidos indevidamente, cuja base de cálculo tenha sido o valor das receitas das vendas de mercadorias para empresas sediadas na Zona Franca de Manaus.
		 Assim considerando que não há débitos declarados em DCTF com base na referida ação judicial, proponho o encaminhamento do presente processo ao SAPAC para providências no sentido de preservar o crédito tributário objeto da demanda judicial.
		 Posteriormente, o referido processo fiscal foi encaminhado ao Sefis desta Delegacia para desenvolvimento dos trabalhos junto à referida empresa.
		 (...)
		 Analisando os termos da ação judicial e da Certidão de Objeto e Pé, verificamos que o contribuinte teve a decisão de mérito que julgou parcialmente o pedido formulado na inicial, para o fim de excluir a parcela das Receitas das vendas de mercadorias para empresas sediadas na Zona Franca de Manaus, da base de cálculo para as a\s contribuições PIS e COFINS, bem como compensar, após o trânsito em julgado, os valores recolhidos indevidamente destas contribuições.
		 Ocorre, no entanto, que a União interpôs Recurso de Apelação que foi recebido em seus regulares efeitos, ou seja, efeitos devolutivo e suspensivo, de acordo com o artigo 520 da lei 5869/73(Código de Processo Civil) o que, como conseqüência, suspendeu a eficácia da decisão recorrida.
		 A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS e para o Programa de Integração Social - PIS, de acordo com a lei, tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.
		 Como o contribuinte exclui e não declarou em DCTF, nem com suspensão, os valores relativos a PIS e COFINS incidentes sobre as vendas realizadas para a Zona Franca de Manaus, cabe à administração tributária, para prevenir a decadência, constituir os créditos através de Autos de infração e que serão lançados, com multa de ofício tendo em vista que os créditos se encontram exigíveis conforme exposto acima. Os valores a serem lançados constam da planilha abaixo e foram extraídos da documentação requerida ao contribuinte.
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 Notificada da exigência, a então interessada protocolizou impugnação na qual defende, em síntese, que há nulidade por ausência de indicação clara e precisa do dispositivo legal infringido e, no mérito, alega que desde a edição da Lei nº 10.996, de 2004, as receitas de vendas de pessoas jurídicas localizadas na Zona Franca de Manaus estão sujeitas à alíquota zero, portanto, devem ser excluídas as suas receitas entre 2005 e 2009 da base de cálculo das contribuições.
		 Conclui sua peça impugnatória da seguinte forma:
		 A fiscalização que lavrou o presente Auto de Infração se debruçou sobre os fatos gerados ocorridos entre 2005 e 2009, não sobre os fatos geradores havidos nos períodos anteriores a jul/04; 
		 No período fiscalizado, conforme a Lei n° 10.996/04, a Contribuição ao PIS e a COFINS incidentes sobre as receitas auferidas com as vendas realizadas à ZFM são calculadas à alíquota zero, o que, de acordo com o artigo 1 o , §3°, I, da Lei n° 10.833/03, implica em sua exclusão da base de cálculo das contribuições; 
		 E, nos termos das planilhas apresentadas à fiscalização, a Impugnante de fato excluiu as receitas da base de cálculo das contribuições, mas o fez quanto ao período compreendido entre 2005 e 2009, no qual vigia (e ainda vige) a Lei n° 10.996/04; 
		 A Impugnante ajuizou ação para questionar a exigência. da Contribuição ao PIS e da COFINS sobre as receitas auferidas com vendas para a ZFM em relação ao período anterior à jul/04; 
		 Não houve exclusão das aludidas receitas em relação ao período questionado na ação judicial, tanto assim que há um pedido à repetição do indébito das contribuições recolhidas em razão das receitas decorrentes de vendas à ZFM; 
		 Isso fica claro pelo exame da petição inicial da ação ajuizada, juntada com esta Impugnação; 
		 Consoante já dito alhures, as indagações feitas à Impugnante sobre a exclusão, ou não, das receitas decorrentes de vendas realizadas à ZFM o foram em relação aos 05 (cinco) anos anteriores à 2009. Neste contexto, a impugnante respondeu que sim, realizou a exclusão de tais valores da base de cálculo das contribuições em face do disposto na Lei n° 10.996/04; 
		 Entretanto, ditas indagações deveriam se referir aos períodos anteriores à jul/2004, que consistem nos fatos geradores não disciplinados pela citada Lei n° 10.996/04. Caso a indagação fosse realizada corretamente, a Impugnante responderia negativamente.
		 Por fim, requer o cancelamento da exigência.
		 A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campinas julgou, por unanimidade, procedente a impugnação, exonerando a totalidade do crédito tributário lançado, em decisão assim ementada:
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins 
		 Período de apuração: 01/04/2005 a 31/12/2009 
		 ZONA FRANCA DE MANAUS. ALÍQUOTA ZERO.
		 A Lei nº 10.996, de 2004, reduziu a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social – COFINS incidentes sobre as receitas de vendas de mercadorias destinadas ao consumo ou à industrialização na Zona Franca de Manaus – ZFM, por pessoa jurídica estabelecida fora da ZFM, sendo improcedente exigências sobre essas operações.
		 Com base no art. 34 do Decreto nº 70.235, de 1972, houve a interposição de recurso de ofício, para apreciação por este Conselho.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe, Relator
		 De acordo com a Súmula CARF nº 103, para conhecimento do recurso de ofício, aplica-se o limite de alçada vigente na data apreciação. 
		 Portanto, deve ser conhecido o recurso de ofício da decisão que exonerar sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), nos termos da Portaria MF nº 2, de 2023.
		 Mérito
		 O auto de infração versa sobre fatos geradores ocorridos entre abril de 2005 e dezembro de 2009. Assim relata o Termo de Verificação e Constatação de Irregularidades (fl. 332):
		 “A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS e para o Programa de Integração Social - PIS, de acordo com a lei, tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.
		 Como o contribuinte exclui e não declarou em DCTF, nem com suspensão, os valores relativos a PIS e COFINS incidentes sobre as vendas realizadas para a Zona Franca de Manaus, cabe à administração tributária, para prevenir a decadência, constituir os créditos através de Autos de infração e que serão lançados, com multa de ofício tendo em vista que os créditos se encontram exigíveis (...)”
		 Conforme relatado, a origem do procedimento deu-se em razão da demanda no âmbito da ação judicial n° 2005.61.19.003360-4, requerendo a exclusão das contribuições ao PIS e COFINS da base de cálculo correspondentes ao faturamento da venda de mercadorias para as empresas estabelecidas na Zona Franca de Manaus.
		 Formulado em 2005, o pleito se referia à compensação de valores pagos a maior, pela inclusão na base de cálculo das contribuições de receitas de vendas a empresas sediadas na Zona Franca de Manaus, Amazônia Ocidental e Áreas de Livre Comércio, e à exclusão, a partir daquele momento, das receitas decorrentes de tais operações relativamente a períodos vincendos.
		 Sobre a matéria, bem analisa a decisão recorrida que:
		 “A sentença veio parcialmente ao encontro do pedido ,havendo a autoridade judicial determinado o direito à exclusão, da base de cálculo do PIS e da Cofins, da parcela das receitas das vendas de mercadorias para empresas sediadas na Zona Franca de Manaus, bem como autorizado a compensação, após o trânsito em julgado, dos valores indevidamente recolhidos a título dessas contribuições cuja base de cálculo tenha sido o valor das receitas das vendas de mercadorias para empresas sediadas na Zona Franca de Manaus.
		 Veja-se que a autoridade judicial não estendeu o mesmo entendimento acerca da possibilidade de exclusão das bases de cálculo do PIS e da Cofins em relação às operações de vendas de mercadorias a empresas sediadas na Amazônia Ocidental ou nas Áreas de Livre Comércio como fora a pretensão original da interessada.
		 Como se observa da leitura dos autos, a auditoria, ao longo do procedimento intimou a fiscalizada também em relação a operações de vendas de mercadorias com a Amazônia Ocidental. Não obstante, como indicou o autuante ao fim do relato fiscal, os autos de infração em tela exigem PIS e Cofins sobre exclusões feitas pela fiscalizada conta a base de cálculo dessas contribuições a título de receitas de vendas de mercadorias a empresas sediadas na Zona Franca de Manaus. O período autuado compreende os meses de abril de 2005 a dezembro de 2009.
		 Nesse contexto, cumpre atentar para o disposto na Lei nº 10.996, de 15 de dezembro de 2004 (Lei de conversão da Medida Provisória nº 202, de 2004):
		 Lei nº 10.996, de 2004
		 Art. 2º Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre as receitas de vendas de mercadorias destinadas ao consumo ou à industrialização na Zona Franca de Manaus - ZFM, por pessoa jurídica estabelecida fora da ZFM.
		 Tendo em vista o objeto da autuação – receitas relativas a vendas para Zona Franca de Manaus realizadas após a entrada em vigor do dispositivo legal transcrito, deve-se admitir que a alíquota aplicável sobre operações de venda de mercadorias destinadas ao consumo ou à industrialização na ZFM é zero, independente do resultado da ação judicial.
		 Por outro lado, na medida em que a fiscalização tributou a totalidade das receitas realizadas sob a rubrica Zona Franca de Manaus, sem distinguir parcelas eventualmente tributáveis nos termos da Lei nº 10.996, de 2004, toda a exigência há de ser afastada. De fato, no contexto definido pela citada lei, a eventual tributação de parcelas de vendas realizadas para Zona Franca de Manaus somente existiria se recaíssem sobre vendas de natureza diversa das citadas como submetidas à alíquota zero. Esta não foi, contudo, a fundamentação do lançamento.” (destaquei)
		 Portanto, em se tratando de receitas de vendas à Zona Franca de Manaus, por previsão legal, conforme determina o art. 2º da Lei nº 10.996, de 2004, correto o entendimento da decisão recorrida, sendo incabível o lançamento das contribuições.
		 Outrossim, o assunto foi pacificado no âmbito deste Conselho mediante aprovação da Súmula CARF nº 153, de 2019:
		 As receitas decorrentes das vendas de produtos efetuadas para estabelecimentos situados na Zona Franca de Manaus equiparam-se às receitas de exportação, não se sujeitando, portanto, à incidência das contribuições para o PIS/Pasep e para a COFINS.
		 Conclusão
		 Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso de ofício.
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe
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Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Wagner Mota Momesso de
Oliveira, Juciléia de Souza Lima, Francisca Elizabeth Barreto (substituto[a] integral), Onizia de
Miranda Aguiar Pignataro, Aline Cardoso de Faria e Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente).
Ausente(s) o Conselheiro(a) Rafael Luiz Bueno da Cunha, substituido(a) pelo(a) Conselheiro(a)
Francisca Elizabeth Barreto.

RELATORIO

Trata-se da exigéncia da Contribuicdo para Financiamento da Seguridade Social —
COFINS e a contribuicdo para o Programa de Integracao Social — PIS, formalizada mediante auto de
infracdo (fls. 337/380). As infragdes referem-se a fatos geradores ocorridos entre abril de 2005 e
dezembro de 2009 e, para isso, constitui-se crédito tributdrio no total de RS 25.704.002,47,
somando-se principal, multa de oficio e juros de mora.

As fls. 328/336, a autoridade fiscal detalha a motivacdo do lancamento:

“A origem deste procedimento fiscal deu-se em razdo da Representagdo Fiscal
efetuada pelo Servigo de Controle e Acompanhamento Tributdrio - SECAT desta

Delegacia, tendo como base o processo administrativo fiscal n
19622.000080/2007-99, informando que:

"O contribuinte ajuizou a ag¢do n° 2005.61.19.003360-4, requerendo a
exclusGo das contribuicbes ao PIS e COFINS da base de cdlculo
correspondentes ao faturamento da venda de mercadorias para as
empresas estabelecidas na Zona Franca de Manaus, na Amazonia Ocidental
e/ou na Area de Livre Comércio, bem como compensar os valores
recolhidos indevidamente nos ultimos dez anos, com débitos vencidos ou
vincendos administrados pela RFB.

A sentenca julgou parcialmente procedente o pedido para excluir da parcela
das receitas de vendas de mercadorias para empresas situadas na Zona
Franca de Manaus, da base de cdlculo para as contribuicbes do PIS e da
COFINS, bem como compensar, apds o trdnsito em julgado, os valores
recolhidos indevidamente, cuja base de cdlculo tenha sido 'o valor das
receitas das vendas de mercadorias para empresas sediadas na Zona Franca
de Manaus.

Assim considerando que ndo hd débitos declarados em DCTF com base na
referida agdo judicial, proponho o encaminhamento do presente processo
ao SAPAC para providéncias no sentido de preservar o crédito tributdrio
objeto da demanda judicial”.

Posteriormente, o referido processo fiscal foi encaminhado ao Sefis desta
Delegacia para desenvolvimento dos trabalhos junto a referida empresa.

()
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Analisando os termos da acdo judicial e da Certiddo de Objeto e Pé, verificamos
gue o contribuinte teve a decisdo de mérito que julgou parcialmente o pedido
formulado na inicial, para o fim de excluir a parcela das Receitas das vendas de
mercadorias para empresas sediadas na Zona Franca de Manaus, da base de
calculo para as a\s contribuicdes PIS e COFINS, bem como compensar, apds o
transito em julgado, os valores recolhidos indevidamente destas contribuicgdes.

Ocorre, no entanto, que a Unido interp6s Recurso de Apelagao que foi recebido
em seus regulares efeitos, ou seja, efeitos devolutivo e suspensivo, de acordo com
o artigo 520 da lei 5869/73(Cddigo de Processo Civil) o que, como conseqliéncia,
suspendeu a eficacia da decisdo recorrida.

A Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS e para o
Programa de Integracdo Social - PIS, de acordo com a lei, tem como fato gerador o
faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa
juridica, independentemente de sua denominacdo ou classificacdo contabil.

Como o contribuinte exclui e ndo declarou em DCTF, nem com suspensdo, 0s
valores relativos a PIS e COFINS incidentes sobre as vendas realizadas para a Zona

(@) Franca de Manaus, cabe a administracdo tributaria, para prevenir a decadéncia,
<D): constituir os créditos através de Autos de infracdo e que serdo langados, com
% multa de oficio tendo em vista que os créditos se encontram exigiveis conforme
<>': exposto acima. Os valores a serem lancados constam da planilha abaixo e foram
E extraidos da documentacdo requerida ao contribuinte.
Z — —
= l_' ! 1,65% 7,6%
8 |_ o __FatuErrl_eLhoE:::Iuidu 1 __Pls o _ClJ_FiNB_
(@) | Abri05 A$  1.369.544,41 RS 2259748 RS 104.085,38
3 f Mai/05 A 1.695.159,38 RS 27.970,13 RS 128.832,11
| Jun/D5 | A% 1.082 286,66 R% 17.857.73 E:S;__ B2.253,79
Julos AS  1.505.425,98 RS 24.839,53 RE 114.412,37
_ Agons | As ieraooast RS zr7oss s r27604¢
sel0s ' A$  1.859.479,01 RS 30.681,40 R$ 141.320.40
out/0s R$ 185263981 RS 30.568.56)  R$ 140.80063
nov/05 A$  1.711.03461 R$ 28.232,07| A$ 130.038,63
Dez/05 RS 1.054.76691 R$ 1?_-103:55; _Ha;_aoioéé.aé
total 2005 RS 17.416.462,32 R 287.371,63 RS 1.323.651 14
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| jan/06 | RS 1.865.152,76| AS 3077502 R$ 141.751,61)

_ fevo6 | RS  1.867.03225  R§ 3u.a11.9?] RS 141.921,51:,

Mar/06 | AS  2.14458502) _ A% 35.335.15] R$ 16298618

| ab06 | RS 208401652 RS 34.386.27) RS 15838526,

Mail0§ | RS 201121378 RS 3318503 RS 152.852.25)

~ junos | RS  1.194.288,36) A% 19.103?5\ A% 90.765,92

_juos _J _R§  2079.181,56/  R$ 34.306.50 .__HS__‘rﬁ_SEi?Egi

Agoioe | RS  2.385.828,25 A$ 39.366,17 AS 181.322,95)

sev06 | RS 2.24?.012.1;; As a?.nrs,ﬂ RS 17077292,

| owos | BS 209074 AS S7OG1E RS 174675

nov/08 1'_ RS 224155382 S ag.ga_s._a;i RS 170.358,09/

Deztos | RS 1.365880.54 RS 22537,08 RS 10380692

!L _total 2006, RS 23.787.055,74! R$ asz,qaﬁ.qu Rs-l.aor,ﬁzij

janjo7 | RS  2.855.39423 R$ 47.114,00) RS 21?.009.96%

o fewo7 | RS  2.567.575.50] RS 42.365,00 RS 19513574,

Mar/07 . As 2.11.6?_.?{)9_.33;“ RS 4071886 A E?_'EEE&:

abr/07 i RS 2.547.131.?'0' A% 4202767 A% 193.532,D1J

g  Maio? ' L __g._ﬁ_gne_agnr?_'___ﬁsit@.sr A$ 205-35‘*-“&i

e junio? R$  1.662.460,11 RS 27.760,59| RS 127.866,97

| julio7 RS 3.142.670.94 R$ 51.854,07 RS 23884299

g Ago/07 R  20956.18567 RS 48.777,06 RS 224.670,11
O

= | sewo7 _'_ RS 2.949.367.99 R 48.664.90 A$ 224.153.49

; aul/o7 R$  3.195.43297 R§ 52.724.64 RS 242.852,91)

E - novo7 | AS  3.136.25566 R$ 51.748,22 A$ 238.355,43]

8 dezi07 R$  1.662.227,47 R§ 27.426,75) R$ 126.320.29)

total 2007, RS  31.877.718,13) RS szs.ssz,as! RS 2.422.706,58)

janos | Rs 3_231_114.3?; As 53.313.395 R$ 24556460

fev/08 | A$ 353932714 RS 5839890 __H‘@_ESB_.QBlf;l

| — A§ 333470115 A$ 55.022,57 RS 253.437.29|

| abrios | A$ 360296131 AS 59.448,86 RS 273.82508

L_____ mai/og | A$  3.436.360,05! RS 66.699.94 RS 26116338

jun/og AS  2.724.696,23! AS 44.957,49 RS 207.076.91

julos AS  4.204.268,05| AS 69.370,42 RS 31952437

ago/08 | RS 394592635 AS 65.107,78 RS 299 890,40|

. ELI'DM_ R% 4.182.388 86 B% 89.009,42 RS 317.581.55|

| out/08 AS  3.036.356.19 A$ 50.099.88 RS 230,?53.0?:

~ novios | A$  3.906.152,02 A$ 64.451,51 RS 29&35?.52!

’ﬁ dazmsjr A$  1.032.683.65 AS 17.039,28 A3 ?8.483.96!

| umlznoa: R§ 40.176.935,37 R$ 66291943 RS _J.u.'a_:t-uu'_.-::sli
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e | v rwown] v somest] s twraesd
| fav/09 ‘ RS 1.174.402,89 R$ 19.37765| RS 89.254,62]
i mar/09 | A$  2.393.855,83 RS 39.498,62 RS 181.933,04
| abr.-'DQ_L_ R$ 2.??8.703,1I| A% 45.848,60 RS 211.181,44
B maif09 | R$ 284968886 RS 47.019,87 RS 216.576,35
jun09 | A% 2.970.640,53 R$ 49.01557 RS 225768.68
juiog | R$  3.279.118,79! R$ 55.755,46, R$ 256.813.03
aos | R§ 334796766 BS ss241d8 RS 25444553
set/09 | RS 3.5_33.@2._3?' RS 56.969.06 R$ 27161506
ou09 | RS 320351986 R$ 52.858,08 A$ 24346751
| new08 |  R$ 203730433 A% 3361552 R$ 154.835,13
___dEZ-'Dg __Ii _1.43'0.455,58 R$ 23.602,68 o __RS _IDB.?|5.3E
| total2008l RS  30.549.008,84 R$ 504.058,65 RS 2.321.724,67

Notificada da exigéncia, a entdo interessada protocolizou impugnacdo na qual
defende, em sintese, que ha nulidade por auséncia de indicagdo clara e precisa do dispositivo legal
infringido e, no mérito, alega que desde a edicdo da Lei n2 10.996, de 2004, as receitas de vendas
de pessoas juridicas localizadas na Zona Franca de Manaus estdo sujeitas a aliquota zero,
portanto, devem ser excluidas as suas receitas entre 2005 e 2009 da base de calculo das
contribuigdes.

Conclui sua peca impugnatdria da seguinte forma:

(i) A fiscalizagdo que lavrou o presente Auto de Infragao se debrugou sobre
os fatos gerados ocorridos entre 2005 e 2009, ndo sobre os fatos
geradores havidos nos periodos anteriores a jul/04;
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(ii) No periodo fiscalizado, conforme a Lei n° 10.996/04, a Contribuic¢do ao PIS
e a COFINS incidentes sobre as receitas auferidas com as vendas
realizadas a ZFM sdo calculadas a aliquota zero, o que, de acordo com o
artigo 1 0, §3°, 1, da Lei n° 10.833/03, implica em sua exclusdo da base de
calculo das contribuicdes;

(iii) E, nos termos das planilhas apresentadas a fiscalizacdo, a Impugnante de
fato excluiu as receitas da base de cdlculo das contribui¢ées, mas o fez
guanto ao periodo compreendido entre 2005 e 2009, no qual vigia (e
ainda vige) a Lei n° 10.996/04;

(iv) A Impugnante ajuizou a¢do para questionar a exigéncia. da Contribuicdo
ao PIS e da COFINS sobre as receitas auferidas com vendas para a ZFM em
relagdo ao periodo anterior a jul/04;

(v) Ndo houve exclusdo das aludidas receitas em relagdo ao periodo
guestionado na acdo judicial, tanto assim que ha um pedido a repeticdo
do indébito das contribuices recolhidas em razdo das receitas
decorrentes de vendas a ZFM;
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(vi) Isso fica claro pelo exame da peticdo inicial da a¢do ajuizada, juntada com
esta Impugnacao;

(vii) Consoante ja dito alhures, as indagacGes feitas a Impugnante sobre a
exclusdo, ou ndo, das receitas decorrentes de vendas realizadas a ZFM o
foram em relacdo aos 05 (cinco) anos anteriores a 2009. Neste contexto, a
impugnante respondeu que sim, realizou a exclusdo de tais valores da
base de calculo das contribuicdes em face do disposto na Lei n°
10.996/04;

(viii)  Entretanto, ditas indagacdes deveriam se referir aos periodos anteriores a
jul/2004, que consistem nos fatos geradores ndo disciplinados pela citada
Lei n° 10.996/04. Caso a indagacdo fosse realizada corretamente, a
Impugnante responderia negativamente.

Por fim, requer o cancelamento da exigéncia.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campinas julgou, por
unanimidade, procedente a impugnac¢do, exonerando a totalidade do crédito tributario langado,
em decisao assim ementada:

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social — Cofins
Periodo de apuracdo: 01/04/2005 a 31/12/2009
ZONA FRANCA DE MANAUS. ALIQUOTA ZERO.

A Lei n? 10.996, de 2004, reduziu a zero as aliquotas da Contribuicdo para o
PIS/PASEP e da Contribuicdo para Financiamento da Seguridade Social — COFINS
incidentes sobre as receitas de vendas de mercadorias destinadas ao consumo ou
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a industrializacdo na Zona Franca de Manaus — ZFM, por pessoa juridica
estabelecida fora da ZFM, sendo improcedente exigéncias sobre essas operagdes.

Com base no art. 34 do Decreto n? 70.235, de 1972, houve a interposicao de
recurso de oficio, para apreciacao por este Conselho.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe, Relator

De acordo com a Sumula CARF n? 103, para conhecimento do recurso de oficio,
aplica-se o limite de alcada vigente na data apreciacao.

Portanto, deve ser conhecido o recurso de oficio da decisdo que exonerar sujeito
passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a RS 15.000.000,00
(quinze milhdes de reais), nos termos da Portaria MF n2 2, de 2023.
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MERITO

O auto de infracdo versa sobre fatos geradores ocorridos entre abril de 2005 e
dezembro de 2009. Assim relata o Termo de Verificagdo e Constatacdo de Irregularidades (fl. 332):

“A Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS e para o
Programa de Integracdo Social - PIS, de acordo com a lei, tem como fato gerador o
faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa
juridica, independentemente de sua denominacdo ou classificacdo contabil.

Como o contribuinte exclui e ndo declarou em DCTF, nem com suspensdo, os
valores relativos a PIS e COFINS incidentes sobre as vendas realizadas para a Zona
Franca de Manaus, cabe a administracdo tributaria, para prevenir a decadéncia,
constituir os créditos através de Autos de infracdo e que serdo langados, com
multa de oficio tendo em vista que os créditos se encontram exigiveis (...)”

Conforme relatado, a origem do procedimento deu-se em razao da demanda no
ambito da agao judicial n° 2005.61.19.003360-4, requerendo a exclusdo das contribui¢cdes ao PIS e
COFINS da base de calculo correspondentes ao faturamento da venda de mercadorias para as
empresas estabelecidas na Zona Franca de Manaus.

Formulado em 2005, o pleito se referia a compensac¢do de valores pagos a maior,
pela inclusdo na base de calculo das contribuicdes de receitas de vendas a empresas sediadas na
Zona Franca de Manaus, Amazonia Ocidental e Areas de Livre Comércio, e a exclusdo, a partir
daquele momento, das receitas decorrentes de tais operacles relativamente a periodos
vincendos.

Sobre a matéria, bem analisa a decisao recorrida que:

“A sentenga veio parcialmente ao encontro do pedido ,havendo a autoridade
judicial determinado o direito a exclusdo, da base de calculo do PIS e da Cofins, da
parcela das receitas das vendas de mercadorias para empresas sediadas na Zona
Franca de Manaus, bem como autorizado a compensagao, apds o transito em
julgado, dos valores indevidamente recolhidos a titulo dessas contribui¢des cuja
base de calculo tenha sido o valor das receitas das vendas de mercadorias para
empresas sediadas na Zona Franca de Manaus.

Veja-se que a autoridade judicial ndo estendeu o mesmo entendimento acerca da
possibilidade de exclusdo das bases de cdlculo do PIS e da Cofins em relagdo as
operac¢des de vendas de mercadorias a empresas sediadas na Amazénia Ocidental
ou nas Areas de Livre Comércio como fora a pretens3o original da interessada.

Como se observa da leitura dos autos, a auditoria, ao longo do procedimento
intimou a fiscalizada também em relagdo a operagbes de vendas de mercadorias
com a Amazonia Ocidental. Ndo obstante, como indicou o autuante ao fim do
relato fiscal, os autos de infracao em tela exigem PIS e Cofins sobre exclusdes
feitas pela fiscalizada conta a base de calculo dessas contribuicGes a titulo de
receitas de vendas de mercadorias a empresas sediadas na Zona Franca de
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Manaus. O periodo autuado compreende os meses de abril de 2005 a dezembro
de 2009.

Nesse contexto, cumpre atentar para o disposto na Lei n? 10.996, de 15 de
dezembro de 2004 (Lei de conversdo da Medida Provisdria n? 202, de 2004):

Lei n? 10.996, de 2004

Art. 2° Ficam reduzidas a 0 (zero) as aliquotas da Contribuicdo para o
PIS/PASEP e da ContribuicGo para o Financiamento da Seguridade Social -
COFINS incidentes sobre as receitas de vendas de mercadorias destinadas
ao consumo ou a industrializa¢éo na Zona Franca de Manaus - ZFM, por
pessoa juridica estabelecida fora da ZFM.

Tendo em vista o objeto da autuacdo — receitas relativas a vendas para Zona

Franca de Manaus realizadas apds a entrada em vigor do dispositivo legal

transcrito, deve-se admitir que a aliguota aplicavel sobre operacoées de venda de

mercadorias destinadas ao consumo ou a industrializacao na ZFM é zero,

independente do resultado da acao judicial.

Por outro lado, na medida em que a fiscalizacdo tributou a totalidade das

receitas realizadas sob a rubrica Zona Franca de Manaus, sem distinguir parcelas

eventualmente tributdveis nos termos da Lei n? 10.996, de 2004, toda a

exigéncia ha de ser afastada. De fato, no contexto definido pela citada lei, a

eventual tributacdo de parcelas de vendas realizadas para Zona Franca de Manaus
somente existiria se recaissem sobre vendas de natureza diversa das citadas como
submetidas a aliquota zero. Esta ndo foi, contudo, a fundamentacdo do
langamento.” (destaquei)
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Portanto, em se tratando de receitas de vendas a Zona Franca de Manaus, por
previsdo legal, conforme determina o art. 22 da Lei n2 10.996, de 2004, correto o entendimento da
decisdo recorrida, sendo incabivel o lancamento das contribuicdes.

Outrossim, o assunto foi pacificado no ambito deste Conselho mediante aprovagao
da Simula CARF n2 153, de 2019:

As receitas decorrentes das vendas de produtos efetuadas para estabelecimentos
situados na Zona Franca de Manaus equiparam-se as receitas de exportagdo, ndo
se sujeitando, portanto, a incidéncia das contribuicbes para o PIS/Pasep e para a
COFINS.

CONCLUSAO

Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso de oficio.
Assinado Digitalmente

Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe
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